
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024

JUSTIFICATIVAS ACERCA DA ESCOLHA DO CONTRATADO

Extrai-se do tópico “Forma de Seleção do Fornecedor” do Termo de Referência:

Prevê  o  art.  72,  incisos  V  a  VII,  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021  que  a

justificativa  de  escolha  do  contratado  e  de  seu  preço,  assim  como  a

comprovação  da  habilitação,  deverá  constar  no  processo  de  contratação

direta, nos seguintes termos:

Art.  72.  O processo de contratação direta,  que compreende os  casos de

inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá  ser  instruído  com  os

seguintes documentos: [...]

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço; [...]

Como  regra,  a  escolha  do  contratado  –  e  consequentemente  do  preço  a  ser  contratado  e  a

comprovação de sua habilitação – dar-se-á em momento seguinte ao Termo de Referência, o qual,

tratando-se de contratação direta, busca sintetizar as principais informações acerca do objeto a ser

contratado e das condições que regerão a futura contratação. Ao contrário do que ocorre em um

processo licitatório, não seria cabível expor no Termo de Referência um método objetivo para seleção

de fornecer, eis que se estaria a esboçar um processo licitatório, não uma contratação direta.

Assim,  para  fins  de  cumprimento  do  disposto  no  art.  72,  incisos  V  a  VII,  da  Lei  Federal  n.

14.133/2021, a Administração deverá, nesse momento posterior ao Termo de Referência, demonstrar

que  aquele  que  pretende  contratar  preenche  todos  os  requisitos  previstos  neste  Termo  de

Referência, necessários à execução do objeto, e que seu preço é compatível com o mercado, de

modo a garantir a objetividade, isonomia e publicidade necessária a todas as contratações, mas sem

alcançar aquele rigor previsto para o processo licitatório e dispensado pelo legislador.



Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr1:

[...]  depois de definir o objeto e as condições de execução do

futuro contrato (inciso I do artigo 72), depois de definir o preço de

referência  (inciso  II  do  artigo  72)  e  de  realizar  as  previsões

orçamentárias (inciso IV do artigo 72), a Administração Pública

deve escolher com quem contratar e justificar a sua opção (inciso

VI do artigo 72), o que passa pela apuração da proposta para si

mais vantajosa (inciso VII do artigo 72) e pela investigação das

qualificações do futuro contratado (inciso V do artigo 72).

Nessa  fase,  ela  não  precisa  tratar  todos  os  possíveis

interessados  com  igualdade,  o  que  seria  necessário  se  ela

devesse proceder à licitação pública.  Repita-se,  nos casos de

dispensa e de inexigibilidade são aceitos agravos à isonomia,

que cede parcialmente em face da impossibilidade de realizar a

licitação pública ou da proteção de outros valores relacionados

ao interesse público.  Contudo,  no mesmo passo,  não se quer

afirmar  que  a  isonomia  é  derrogada  por  completo,  porque  a

Administração  Pública  não  pode  fazer  valer  discriminações

desproporcionais  e  desnecessárias.  Portanto,  para  escolher  o

contratante,  a  Administração  Pública  não  é  obrigada  a  tratar

todos os  possíveis  interessados com igualdade,  todavia,  deve

fazê-lo na maior medida possível.

E, Juliano Heinen2:

Trata-se de mais uma providência que, se de um lado melhora o

controle  das  contratações  públicas,  de  outro  aumenta

significativamente  a  burocracia.  A justificativa  objetiva  sobre  o

fornecedor não pode ser levada ao extremo ou tornada absoluta.

De  outro  lado,  não  se  pode  admitir  que  o  processo  de

contratação  direta  se  dê  em  função  de  mera  indicação  de

critérios  evidentemente  subjetivos  para  a  escolha  do  aludido

contratado,  sem  a  necessária  justificativa.  Há  de  se  ter  um

equilíbrio aqui.



Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstração de preenchimento

de todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários para a execução do objeto,

e de compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado.

Assim, em cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021, inicia-

se  a  presente  exposição  de  modo  a  demonstrar  o  preenchimento  de  todos  os  requisitos  de

habilitação  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  para  a  execução  do  objeto,  e  a

compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado, em consideração ao § 7º do Art. 75

da Lei 14.133/2021.

1. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

Tendo a presente dispensa de licitação por objeto a contratação de empresas para prestação de ser-

viços de transporte escolar para atender os alunos matriculados no curso técnico em logística conco-

mitante ao ensino médio da E.E.E. “Pe. Izidoro Benjamin Moro”, conforme especificações constantes

no Termo de Referência, a justificativa da escolha das empresas 

GIOVANI LUIZ PASINATTO CNPJ: 11.2234.685/0001-57 para o Item 1; 

TRANSGUGA TRANSPORTES LTDA CNPJ: 40.854.677/0001-01 para o Item 2 e empresa 

CESAR SANTO BENELLI & CIA LTDA CNPJ: 83.576.322/0001-00 para o Item 3 como contra-

tados se dá em razão de que, para além de oferecer um preço vantajoso, conforme demonstrar-se-á

a seguir, está regular perante Fazenda Federal, Estadual, Municipal de sua sede, Seguridade Social

e FGTS.

Justificamos também que,  as empresas contratadas são conhecidas pelo Município e já prestam

serviços de transporte escolar, algumas delas por muitos anos, e ao longo dos contratos em vigor, os

serviços foram executados de forma regular.  As empresas são qualificadas para a prestação dos

serviços, bem como possuem veículos e motoristas disponíveis nos horários mencionados, além de

terem suas sedes nas comunidades, o que torna mais fácil o deslocamento e reduz a distância a ser

percorrida diariamente.

Prevê o art.  72, incisos V a VII,  da Lei Federal n. 14.133/2021 que a justificativa de escolha do

contratado e de seu preço, assim como a comprovação da habilitação, deverá constar no processo

de contratação direta, nos seguintes termos:



Art.  72.  O processo de contratação direta,  que compreende os  casos de

inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá  ser  instruído  com  os

seguintes documentos: [...]

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço; [...]

Como  regra,  a  escolha  do  contratado  –  e  consequentemente  do  preço  a  ser  contratado  e  a

comprovação de sua habilitação – dar-se-á em momento seguinte ao Termo de Referência, o qual,

tratando-se de contratação direta, busca sintetizar as principais informações acerca do objeto a ser

contratado e das condições que regerão a futura contratação. Ao contrário do que ocorre em um

processo licitatório, não seria cabível expor no Termo de Referência um método objetivo para seleção

de fornecer, eis que se estaria a esboçar um processo licitatório, não uma contratação direta.

Assim,  para  fins  de  cumprimento  do  disposto  no  art.  72,  incisos  V  a  VII,  da  Lei  Federal  n.

14.133/2021, a Administração deverá, nesse momento posterior ao Termo de Referência, demonstrar

que  aquele  que  pretende  contratar  preenche  todos  os  requisitos  previstos  neste  Termo  de

Referência, necessários à execução do objeto, e que seu preço é compatível com o mercado e que

se  trata  de  condição  emergencial,  de  modo  a  garantir  a  objetividade,  isonomia  e  publicidade

necessária  a  todas  as  contratações,  mas  sem  alcançar  aquele  rigor  previsto  para  o  processo

licitatório e dispensado pelo legislador.

Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr1:

[...] depois de definir o objeto e as condições de execução do futuro contrato

(inciso I do artigo 72), depois de definir o preço de referência (inciso II do

artigo 72) e de realizar as previsões orçamentárias (inciso IV do artigo 72), a

Administração Pública deve escolher com quem contratar e justificar a sua

opção (inciso VI do artigo 72), o que passa pela apuração da proposta para si

mais vantajosa (inciso VII do artigo 72) e pela investigação das qualificações

do futuro contratado (inciso V do artigo 72).

1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 135-
136.



Nessa  fase,  ela  não  precisa  tratar  todos  os  possíveis  interessados  com

igualdade,  o  que  seria  necessário  se  ela  devesse  proceder  à  licitação

pública. Repita-se, nos casos de dispensa e de inexigibilidade são aceitos

agravos à isonomia, que cede parcialmente em face da impossibilidade de

realizar a licitação pública ou da proteção de outros valores relacionados ao

interesse público.  Contudo,  no  mesmo passo,  não se quer  afirmar  que a

isonomia  é  derrogada por  completo,  porque a  Administração Pública  não

pode  fazer  valer  discriminações  desproporcionais  e  desnecessárias.

Portanto,  para  escolher  o  contratante,  a  Administração  Pública  não  é

obrigada a tratar  todos os possíveis  interessados com igualdade, todavia,

deve fazê-lo na maior medida possível.

E, Juliano Heinen2:

Trata-se de mais uma providência que, se de um lado melhora o controle das

contratações públicas, de outro aumenta significativamente a burocracia. A

justificativa objetiva sobre o fornecedor não pode ser levada ao extremo ou

tornada absoluta.  De outro lado,  não se pode admitir  que o processo de

contratação  direta  se  dê  em  função  de  mera  indicação  de  critérios

evidentemente  subjetivos  para  a  escolha  do  aludido  contratado,  sem  a

necessária justificativa. Há de se ter um equilíbrio aqui.

Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstração de preenchimento

de todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários para a execução do objeto,

e de compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado para contratação de forma

emergencial.

2. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

Acerca da exigência dos requisitos de habilitação e qualificação no presente processo de contratação

direta, transcreve-se o exposto no Termo de Referência:

2 HEINEN, Juliano. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos: Lei nº 14.133/21. 3. ed. São Paulo: 
JusPodivm, 2023. p. 565.



Prevê  o  art.  72,  inciso  V,  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021  que,  junto  ao

processo de contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o

preenchimento  dos  requisitos  de  habilitação  e  qualificação  mínima

necessária, nos seguintes termos:

Art.  72.  O processo de contratação direta,  que compreende os casos de

inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá  ser  instruído  com  os

seguintes documentos: [...]

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação

e qualificação mínima necessária; [...]

Ora, se em momento posterior à escolha do contratado deverá ser verificado

o  preenchimento  dos  requisitos  de  habilitação  e  qualificação  mínima,  é

requisito lógico que eles sejam requeridos e definidos em momento anterior

à sua verificação, ou seja, no presente Termo de Referência.

Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr1:

Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, é

importante que a Administração Pública avalie  as  qualificações do futuro

contratado,  que  deve  ter  habilidade  para  prestar  o  objeto  do  contrato,

devendo  a  Administração  Pública  buscar  elementos  que  retratem  a

experiência  anterior  dele.  Não  é  lícito  à  Administração  Pública,  sob  o

argumento  da  dispensa  e  da  inexigibilidade,  agir  imprudentemente,

contratando alguém que não tenha aptidão para tanto. É fundamental cercar-

se  de  cuidados  e  demandar  do  futuro  contratado  a  comprovação  das

condições  consideradas  adequadas  para  o  cumprimento  das  obrigações

contratuais.

Os documentos a serem exigidos em habilitação nas licitações são tratados

no Capítulo VI do Título II da Lei nº 14.133/2021, divididos, conforme artigo

62, em habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-

financeira.

Conforme  apontado  pelo  autor,  os  tipos  de  habilitação  encontram-se

elencados no caput do art. 62 da Lei Federal n. 14.133/2021:



Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de

informações  e  documentos  necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratação

direta, a doutrina já entende serem aplicadas integralmente à contratação

direta somente as habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista2:

Conforme art.  62,  há  quatro  tipos  de  habilitação:  jurídica;  técnica;  fiscal,

social  e  trabalhista;  e  econômico-financeira.  Destas,  a  habilitação jurídica

(art. 66) e a fiscal, social e trabalhista (art. 68) aplicam-se integralmente a

contratações diretas. [...]

Quanto à habilitação técnica (art.  67), entretanto, em regra ela se mostra

desnecessária em contratações diretas, sendo comumente substituída pela

justificativa da razão de escolha do contratado do inciso VI  deste artigo,

embasada sempre na documentação julgada necessária parar tanto. [...]

Já no que concerne à habilitação econômico-financeira, muitas vezes isso

também pode ser considerado na própria escolha do contratado, ao ponto de

eventual risco de inaptidão econômica se reduzir, já que a pessoa escolhida

costuma ter alguma solidez.

Exigir-se-á a comprovação, pelo contratado, de sua habilitação jurídica – de

modo a demonstrar a capacidade do contratado exercer direitos e assumir

obrigações – e fiscal, social e trabalhista – a fim de garantir o cumprimento

de suas obrigações com a coletividade, nos termos dos arts. 66, 68 e 63,

inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021:

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante

exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada

por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.



Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a

verificação dos seguintes requisitos:

I  -  a  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  ou  no  Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II  -  a  inscrição no cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a

comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

§  2º  A  comprovação de atendimento  do  disposto  nos  incisos  III,  IV  e V

do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes

disposições: [...]

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de

reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Conforme art. 75, inciso VIII e § 6º, da Lei nº 14.133/2021:

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada

urgência  de  atendimento  de  situação  que  possa  ocasionar  prejuízo  ou

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas,

obras,  serviços,  equipamentos  e  outros  bens,  públicos  ou  particulares,  e

somente  para  aquisição  dos  bens  necessários  ao  atendimento  da  situação

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam



ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência

da  emergência  ou  da  calamidade,  vedadas  a  prorrogação  dos  respectivos

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto

neste inciso;

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial

a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço

público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma

do art. 23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão

do  processo  licitatório,  sem  prejuízo  de  apuração  de  responsabilidade  dos

agentes públicos que deram causa à situação emergencial.

A Secretaria Municipal de Educação Cultura e Turismo comunica que se trata de um procedimento de

dispensa de licitação emergencial nos termos do inciso VIII do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Considerando que a Secretaria de Estado da Educação, lançou o programa de cursos técnicos aos

gestores das escolas estaduais na segunda quinzena do mês de janeiro de 2024 e, considerando que

a licitação para contratação de transporte escolar em nosso município foi aberta no dia 17 de janeiro

de 2024;

Considerando que a necessidade de trajetos alternativos aos já licitados foi oficializado à Secretaria

Municipal de Educação no dia 15 de março, através do Ofício n.º 29 pelo gestor da E.E.B.Pe Izidoro

Benjamin Moro;

Considerando que o referido curso terá início na E.E.B.Pe Izidoro Benjamin Moro no dia 18 de março

do corrente ano;

Justifica-se a necessidade de contratação de serviços de transporte escolar para garantir o direito

fundamental a educação dos alunos matriculados na rede pública de ensino, mediante a promoção

de condições de acesso e permanência dos estudantes, que necessitam dos programas públicos de

transporte escolar para serem conduzidos até as unidades escolares, bem como retornar a suas

residências.

Conforme proposta de Anexo a este processo, o valor total a ser dispendido para a contratação é de

R$ 218.942,00 (duzentos e dezoito mil, novecentos e quarenta e dois reais), valor este que está em

conformidade com a estimativa obtida através da pesquisa de preços praticados no mercado e em

contratos semelhantes em vigor com a Prefeitura.

Lindóia do Sul, 21 de março de 2024.



Rosemar Aparecida Guerini Fiorentin

Secretaria Municipal Educação, Cultura e Turismo


